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PORTARIA NO 115, DÊ24DE FEVEREIRO DE 2023

o Prefeito Municipal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e conforme o Memorando Interno no 06512023 emitido pela secretaria MunÌcìpal de

Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art,10-CONCEDERfériasàservidoraabaixorelacionada,lotadana

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art,20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

GABÌNFTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 24 DE FEVEREIRO DE 2023 '
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Daline N4aria Spohr

Schmidt

Professor - Padrão I 202212023 2710212023 a 2810312023

(trinta dias)

Daline Maria Spohr

Schmidt

Professor - Padrão II 202212023 2710212023 a 2810312023

(trinta dias)


